
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:   INDICA  AO  EXECUTIVO  MUNICIPAL  QUE  ESTUDE  UMA  FORMA  DE
ESTIMULAR  E  AUXILIAR  AS  EMPRESAS  PRIVADAS  DO  MUNICÍPIO  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA NA CONTRATAÇÃO DE JOVENS NO PRIMEIRO EMPREGO.

Destinatário: Senhora Prefeita Municipal.

Excelentíssima Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento
e providências cabíveis. 

Justificativa:  A presente indicação é de grande valia tendo em vista que em nosso município
existem várias  empresas privadas que  desejam realizar  a contratação  de  jovens em seus
respectivos primeiro emprego,  porém, por não possuírem a experiência em tal área ou até
mesmo por não terem a ajuda adequada, simplesmente optam por não se utilizarem dessa útil
ferramenta.

Destaca-se  ainda  que  uma  maior  amplitude  nas  oportunidades  de  contratação  da
modalidade  promoverá  vários  benefícios  aos  jovens  que  buscam  se
desenvolverem profissionalmente, através do acúmulo de experiências práticas.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 02 de maio de 2022.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PL 
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